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LEI MUNICIPAL Nº 2.034, DE 09 DE ABRIL DE 2026. 
 

“Altera a Lei Municipal nº 833, 1º de julho de 

2010, e dá outras providências” 

 

A Câmara Municipal de Pratinha, por seus representantes, aprovou, e eu 

Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - O anexo I, da Lei Municipal nº 833, 1º de julho de 2010, que trata da 

relação de profissionais do magistério, passa a vigorar acrescido de 2 (duas) vagas 

de “Professor de Apoio – PEB II AP”, ficando assim regulamentado:  

3 – Professor de Apoio – PEB II AP  

Escolaridade/Habilitação: Curso de Licenciatura Plena em 

Educação Especial ou Licenciatura Plena em Pedagogia com 

Pós-graduação em Educação Especial ou Educação Inclusiva 

ou Licenciatura Plena em Pedagogia com Pós-graduação em 

áreas afins da Educação Especial.    

I – Número: 15 

II - Natureza: emprego público efetivo 

III - Carga horária semanal: 24 horas  

IV - Salário Básico inicial: R$ 3.477,82 

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações 

próprias do orçamento anual, suplementadas se necessário. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Pratinha/MG, 09 de Abril de 2026. 
 

 
 

Wellington José Carneiro 
      Prefeito Municipal 

 

Esta lei foi publicada no átrio no dia 09/04/2026.  
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